
ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA

Assessoria Jurídica Legislativa

PARECER AJL/CMT REF. AO PL 65/2022. Teresina (PI), 06/07/2022.

Assunto: Emenda Modificativa e Aditiva ao Projeto de Lei nº 65/2022 - PLDO 2023
Autor (a): Mesa Diretora da Câmara Municipal de Teresina
Ementa: Altera e acrescenta dispositivo ao art. 29 do Projeto de Lei nº 65/2022, que “Dispõe
Lei de Diretrizes Orçamentárias - Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício
2023, e dá outras providências.

EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. EMENDA
AO PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.
PROPOSIÇÃO QUE ATENDE AO DEVIDO PROCESSO LEGISLATIVO.
POSSIBILIDADE DE TRAMITAÇÃO.

I – RELATÓRIO:
De autoria da Mesa Diretora, a presente emenda objetiva acrescentar dispositivo ao

art. 29 do Projeto de Lei nº 65/2022, que “Dispõe Lei de Diretrizes Orçamentárias - Dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício 2023, e dá outras providências”.

As razões da proposta foram expostas em justificativa anexa ao projeto.

Seguindo o trâmite do processo legislativo municipal, esta Assessoria Jurídica

Legislativa foi instada a emitir parecer jurídico.

É, em síntese, o relatório.

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A
MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA LEGISLATIVA:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o

seguinte:

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão
parecer técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara
Municipal de Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico
detentor de cargo de provimento efetivo. (grifo nosso)

[...]

§ 2º O parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em
orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de
técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou
rejeitado pelas comissões. (Texto alterado pela Resolução Normativa nº
101/2016, publicada no DOM nº. 1.993, de 19 de dezembro de 2016) (grifo
nosso)

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá.
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Assim, a norma estabelece o dever de emissão de parecer escrito sobre as proposições

legislativas, o qual deve tratar sobre aspectos técnico-jurídicos do Projeto.

Ressalte-se que a manifestação é opinativa. Assim, o substrato jurídico exarado

neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não

pelas Comissões Legislativas especializadas e pelos demais membros desta Casa, em seu

legítimo e soberano juízo político de conveniência e oportunidade conferido pela população

do Município de Teresina.

III – ADMISSIBILIDADE:

Inicialmente, o Projeto de Lei atende aos requisitos exigidos pelos artigos 99 a 101

do RICMT, posto que está assinado por seu autor, traz o assunto indicado em ementa e

acompanha justificativa escrita.

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a

competência da Divisão de Redação Legislativa, conforme artigo 32 da Resolução

Normativa nº. 111/2018:

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as
proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da Câmara
Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a elaboração das
minutas de redação final, de redação para o segundo turno e de redação do
vencido das proposições aprovadas pelo Plenário a ser submetida à Mesa,
nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal; supervisionar a
revisão dos textos finais das proposições aprovadas terminativamente pelas
Comissões, procedendo às adequações necessárias em observância aos
preceitos de técnica legislativa; supervisionar a elaboração dos quadros
comparativos das proposições em tramitação na Câmara Municipal, em
cotejo com os textos da legislação vigente, das emendas apresentadas, da
redação final aprovada e dos vetos; disponibilizar na internet, para acesso
público, as redações finais, redações para o segundo turno e redações do
vencido aprovadas pelo Plenário, os textos finais revisados das proposições
aprovadas terminativamente pelas Comissões e os quadros comparativos
das proposições em tramitação na Câmara Municipal; e executar atividades
correlatas, com o auxílio das suas subunidades subordinadas. (grifo nosso)

IV– ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL:

Nota-se que a presente emenda atende aos requisitos legais, já que é compatível com

o plano plurianual, com o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, não gera aumento de

despesas e atende ao art. 107, § 1º, III e IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa.
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V – CONCLUSÃO:

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela POSSIBILIDADE

JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei ordinária ora examinado.

É o parecer, salvo melhor juízo.

MATHEUS MOREIRA DA SILVA
ASSESSOR JURÍDICO LEGISLATIVO

MATRÍCULA Nº 10.237 CMT
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